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Secretaria de Administração

TERMO ADITIVO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO Nº 005/2023

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO Nº 005/2023 FIRMADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDDRO DA

ÁGUA BRANCA – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente

Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de

vigência do contrato original, celebrado em 16 de janeiro de

2023, relativo à contratação da empresa NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA para

prestação de serviços de acesso ao sistema BANCO DE

PREÇOS, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal

n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA

SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO

CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a

vigência do contrato por mais 12 (meses) meses, contados a

partir do 16 de Janeiro de 2025, podendo ser prorrogado,

desde que haja interesse da Administração e aceite da parte

de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93

e alterações posteriores.CLÁUSULA TERCEIRA – DOS

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas

decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das

seguintes dotações orçamentárias: 0202 – SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; Dotação

Orçamentária: 04.122.0052.2007 – MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO; Elemento de

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica; CLÁUSULA QUARTA –DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais

Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas

pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA

DO ADITIVO: 16/01/2025; ASSINATURAS: p/

Contratante: Sra. Adriana Silva da Costa – Secretária

Municipal de Administração; p/ Contratada: Sr. Rudimar

Barbosa dos Reis.

Publicado por: Creuza Nascimento da Silva

Agente de Contratação

Código identificador: ca87e7hrilo20250123130118
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Administração
Avenida Presidente Geisel – 691 – Centro – São Pedro da Água Branca – MA

Cep: 65920-000

Samuel Kesley Ribeiro de Souza
Prefeito Municipal

Adriana Silva da Costa
Secretária de Administração

Informações: pmspab@saopedrodaaguabranca.ma.gov.br
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